
CANDIDATOS (EIPOT)

ARMA: CAVALARIA

Candidatos Classificados Motivo

CARLOS EDUARDO DE PAULA 

LUCAS ERNESTO ACACIO RIEDL

MURILO JOÃO SATO

ARMA: INFANTARIA 

Candidatos Classificados Motivo

GLECIO CARLOS SANTOS FREIRE 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
5ª REGIÃO MILITAR

(Comando das Armas do Estado do Paraná/1890)
“REGIÃO HERÓIS DA LAPA”

RELAÇÃO INICIAL DOS INSCRITOS DESCLASSIFICADOS, DO AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 001 - SSMR/5, DE 1° DE ABRIL DE 2024 – 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (EIPOT) 

O Chefe de Escalão de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, divulga a relação inicial dos inscritos desclassificados, do Aviso de Convocação para Seleção ao 
Serviço Militar Temporário nº 001-SSMR/5, de 1° de abril de 2024, conforme abaixo discriminado: 

Por não atender o requisito do anexo  “O” Áreas de interesse, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do anexo  “O” Áreas de interesse, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo XIII, art. 86, inciso I, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo XIII, art. 86, inciso I, do Aviso de 
Convocação.



IVAN DA COSTA SILVA

LEONARDO BRESSANE 

LEONARDO QUEIROZ DE SOUZA

MARCIO LOPES DE MEIRA E SILVA

PEDRO HENRIQUE BURIGO LEMOS

RYAN GUSTAVO CORTELIN PINTO

TIAGO LORCA SOARES

WILLIAM WALLACE ALDO DA SILVA

ARMA: QUADRO MATERIAL BÉLICO

Candidatos Classificados Motivo

FERNANDO BORGES MANFREDINI

GABRIEL NORONHA DA FONSECA 

JOÃO VICTOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA

JONAS BORTOLETTO SANTOS

MATEUS YAGO VILARINO

MATHEUS ISOLA LAGO

Por não atender o requisito do capítulo XIII, art. 86, inciso I, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo XIII, art. 86, inciso I, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo V, art. 20, inciso V, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo VI, art. 25, incisos IV, XI e XII, 
combinado com o art. 31, do Aviso de Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo XIII, art. 86, inciso I, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do anexo  “O” Áreas de interesse, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo XIII, art. 86, inciso I, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do anexo  “O” Áreas de interesse, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do anexo  “O” Áreas de interesse, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo V, art. 20, inciso V, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo XIII, art. 86, inciso I, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo XIII, art. 86, inciso I, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo V, art. 20, inciso V, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo XIII, art. 86, inciso I, do Aviso de 
Convocação.



MICHAEL BRENDON DUARTE DE LEMOS 

RAPHAEL MEDINA SEGUNDO

Curitiba, 10 de maio de 2024.

Por não atender o requisito do capítulo XIII, art. 86, inciso I, do Aviso de 
Convocação.

Por não atender o requisito do capítulo XIII, art. 86, inciso I, do Aviso de 
Convocação.

PAULO HENRIQUE MAIER – Cel  R1
Chefe do Escalão de Pessoal da 5a Região Militar
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